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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 
ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO 
NA DATA DE 18/03/2021 
EXTRATO AO 10º ADITIVO DE CONTRATO Nº20/2018
ONDE SE LÊ: 
Vigência: 28/02/2022 
LEIA-SE:  
Vigência: 31/01/2022 
Albertina, 24/ 03/2021 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Termo aditivo de Prorrogação Contratual 
18/2018. PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2018. Contrato nº 
19/2018. Décimo Termo de Prazo Contratual 
Município de Albertina. Contratado: 
INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 
22.493902/0001-40. Objeto: Locação de licença de uso por 
tempo determinado do sistema de informática, incluindo 
implantação, configuração, migração, de dados exigentes 
nos atuais sistemas, treinamento dos servidores na sede da 
CONTRATANTE na sede da CONTRATADA, suporte 
técnico e manutenção mensal, que garantam as alterações 
legais, corretivas ou evolutivas, bem como as atu
de versão de versão do sistema adquirido. 
assinatura: 15/03/2021 - Vigência:  
31/01/2022  - JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
– Prefeito Municipal. 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO nº. 13/2021 
Processo Licitatório nº 31/2021 – DISPENSA
Partes: Município de Albertina e JIREH INFORMATICA 
LTDA. Objeto: Locação de Licença de uso, por tempo 
determinado, de sistema WEB, hospedagem e Diário 
Eletrônico. O Sistemas de internet, fornecimento de locação 
de Licença de uso, por tempo determinado, de sistema 
WEB, hospedagem e criação, manutenção e customização 
do site para a Prefeitura Municipal de Albertina/MG, a ser 
disponibilizado no endereço https://albertina.mg.gov.br/, 
incluindo imprensa oficial do município em meio eletrônico 
(Diário Digital Eletrônico com carimbo de tempo), 
incluindo criação de designer gráfico, em mídias digitais e 
impressas sob demanda. Prazo: 25/01/2022
4.446,00. Dotação Orçamentária: 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
61 02.02.01-3390.40.00-04.122.5014
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Geral do Município 

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO 

EXTRATO AO 10º ADITIVO DE CONTRATO Nº20/2018 

DE ALBERTINA/MG – 
Termo aditivo de Prorrogação Contratual - Processo nº 
18/2018. PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2018. Contrato nº 

/2018. Décimo Termo de Prazo Contratual - Contratante: 
Município de Albertina. Contratado: DIRETRIZ 

inscrita no CNPJ 
Objeto: Locação de licença de uso por 

tempo determinado do sistema de informática, incluindo 
ação, configuração, migração, de dados exigentes 

nos atuais sistemas, treinamento dos servidores na sede da 
CONTRATANTE na sede da CONTRATADA, suporte 
técnico e manutenção mensal, que garantam as alterações 
legais, corretivas ou evolutivas, bem como as atualizações 
de versão de versão do sistema adquirido. - Data de 

 01/04/2021 a 
JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 

DISPENSA Nº21/2021  
JIREH INFORMATICA 

Locação de Licença de uso, por tempo 
determinado, de sistema WEB, hospedagem e Diário 

nico. O Sistemas de internet, fornecimento de locação 
de Licença de uso, por tempo determinado, de sistema 
WEB, hospedagem e criação, manutenção e customização 
do site para a Prefeitura Municipal de Albertina/MG, a ser 

lbertina.mg.gov.br/, 
incluindo imprensa oficial do município em meio eletrônico 
(Diário Digital Eletrônico com carimbo de tempo), 
incluindo criação de designer gráfico, em mídias digitais e 

25/01/2022. Valor: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
04.122.5014-

4.010 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 
2021.  
 

VIII) Atos Oficiais 
 

PORTARIA Nº 5.811/2021
 

O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor (a) DELVO CIRIACO DA SILVA
cargo de  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
a 04/05/2021 referente ao período aquisitivo de 
a 07/06/2020, a partir desta data. 
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 24 de Março
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 5.810/2021
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a 
Orgânica Municipal RESOLVE:    
 
 Art.  1º   Ficam concedidas férias regulamentares, 
servidor (a) HELISSON DOS ANJOS SOUZA
cargo de  DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16/03/2021 a 14/04/2021 referente ao períod
19/04/2019 a 18/04/2020, a partir desta data.
 
Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 16 de Março
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 25 de março de 

/2021 

de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 

art. 33, inciso II alínea "a da Lei 

oncedidas férias regulamentares, a(o) 
DELVO CIRIACO DA SILVA, ocupante do 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO de 05/04/2021 
o aquisitivo de 08/06/2019 

sposições em contrário. 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Março de 2021. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

/2021 

de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 

art. 33, inciso II alínea "a da Lei 

oncedidas férias regulamentares, a(o) 
HELISSON DOS ANJOS SOUZA, ocupante do 
DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de 

período aquisitivo de 
, a partir desta data. 

se as disposições em contrário. 

Art.   3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

de Março de 2021. 

João Paulo Facanali de Oliveira 
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